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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 16366.001072/2007-40

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  3201-001.570 — 2? Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 29 de janeiro de 2019

Assunto SOLICITACAO DE DILIGENCIA

Recorrente COCEAL - COOPERATIVA CENTRAL DE ALGODAO
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento do Recurso em diligéncia.

(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
(assinado digitalmente)
Paulo Roberto Duarte Moreira - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro
Souza, Marcelo Giovani Vieira, Tatiana Josefovicz Belisario, Paulo Roberto Duarte Moreira,
Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo Vinicius Toledo de
Andrade ¢ Laercio Cruz Uliana Junior.

Relatorio

O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisao proferida
pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba/PR.

Para bem relatar os fatos, transcreve-se o relatorio da decisdo proferida pela
autoridade a quo:

Trata o processo de pedido de ressarcimento de R$ 20.249,83 de
crédito de PIS/Pasep ndo cumulativo (fls. 02/05) relativo ao 4°
trimestre de 2004, proveniente de operacoes no mercado interno
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 Relatório  O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba/PR.
 Para bem relatar os fatos, transcreve-se o relatório da decisão proferida pela autoridade a quo:
 Trata o processo de pedido de ressarcimento de R$ 20.249,83 de crédito de PIS/Pasep não cumulativo (fls. 02/05) relativo ao 4° trimestre de 2004, proveniente de operações no mercado interno (Per/Dcomp nº 41312.86412.190406.1.1.11-5054)), apresentado em 19/04/2006.
 Às fls. 06/09, juntou-se cópia do Dacon - Demonstrativo de Apuração das Contribuições Sociais relativo ao 4° trimestre de 2004.
 Às fls. 10/115, intimações fiscais (Intimação Saort n° 799/2007; Intimação Saort n° 838/2007; Intimação Saort nº 856/2.007; Intimação Saort n° 948/2007, Intimação Saort n° 1.029/2007, Intimação Saort nº 1.149/2007), comprovantes de entrega, cópia de MPF e cópias de documentos apresentados pela contribuinte (planilhas, notas fiscais, balancetes, etc).
 O Termo de Informação Fiscal de fls. 116/124, da Seção de Orientação e Análise Tributária da DRF em Londrina, analisa o pleito e propõe o reconhecimento parcial do direito creditório (alerta que os créditos reconhecidos já foram utilizados pela contribuinte, inexistindo valores passíveis de ressarcimento).
 Com base no Termo de Informação Fiscal de fls. 116/124, a Saort da DRF em Londrina emitiu, em 31/12/2007, o Parecer Saort/DRF/Lon n° 582/2007, que opina pelo deferimento parcial (R$ 8.276,22) do pedido de ressarcimento (valor descontado integralmente da contribuição devida no 2° trimestre de 2005). Acolhido o Parecer, na mesma data foi emitido o despacho decisório de fl. 128.
 Cientificada (fls. 129/130) em 07/01/2008, a contribuinte, em 06/02/2008, apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 131/148, cujo teor será a seguir sintetizado.
 Primeiramente, discorre sobre a sua atividade, salienta que é tributada pelo lucro real, e informa que a �semente de algodão está tributada pelo PIS e Cofins à alíquota zero.� A seguir, fala sobre o pedido apresentado e pede a reforma do despacho decisório.
 Acrescenta, na sequência, que dada a não-cumulatividade regida pelas Leis n°s 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003. 'realiza' créditos por entradas e débitos por saídas.
 Reclama da glosa relativa a alguns insumos e serviços e diz que �os insumos que supostamente não geram créditos guardam relação direta com a atividade principal da empresa e são imprescindíveis no processo de industrialização dos produtos da Reclamante. Ainda, tais insumos vem onerados pelo PIS e Cofins na cadeia produtiva."
 Afirma que o julgador incorreu em erro ao interpretar a definição de insumos fixada pela IN SRF n° 247, de 2002, na redação da IN SRF 358, de 2003, já que a norma �não deixa dúvidas que todo e qualquer bem, mercadoria, matéria-prima, etc... e serviços, aplicado ou consumido do processo de fabricação é insumo e como tal deve ser considerado na base de créditos.�
 Nesse contexto, entende incorreta a exclusão, por exemplo, dos serviços de desratização, aquisição de ferragens e correias utilizadas nas máquinas, aquisição de combustíveis, etc. Tanto é assim, afirma, que o legislador preocupou-se em esclarecer e definir o que da direito a credito no § 3° do art. 3° das Leis nº 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003.
 Solicita a reinclusão dos valores glosados e o consequente ajuste da apuração dos saldos de créditos e débitos.
 Noutro tópico, diz que tem direito ao ressarcimento e que o pedido foi feito na forma da lei. Aduz que as operações com cooperados estão fora da incidência do PIS e da Cofins por determinação constitucional. Esclarece que por operar com cooperado e não-cooperado acumulou créditos em razão da não-incidência, passíveis de ressarcimento.
 Questiona a interpretação fiscal de não enquadrar as operações com cooperados em qualquer uma das formas tributárias vigentes e conclui que �se uma receita é excluída da base de cálculo, sem qualquer ressalva quanto a sua tributação, notadamente está no campo da não-incidência tributária."
 Insiste que as operações com cooperados geram direito à manutenção de créditos. 
 A seguir, diz que os ajustes efetuados pelo agente fiscal nas proporções de créditos devem ser anulados, promovendo-se a reinclusão das notas fiscais excluídas na base de créditos. .
 Quanto aos débitos que estão sendo exigidos no processo n° 16366.003415/2007-15, diz que devem ter sua exigibilidade suspensa, posto que as glosas são indevidas. Transcreve o art. 48 da IN SRF nº 600, de 2005 e chama a atenção para o disposto no inc. I do seu § 3º.
 Ao final, requer a reforma da decisão e o deferimento de seu pedido de ressarcimento. Pede, também, que se reconheça e determine a condição de receita sujeita a não-incidência em relação operações realizadas com cooperados, e, ainda, que a manifestação seja vinculada ao auto de infração objeto do processo n° 16366003415/2007-19, dada a relação existente.
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba/PR por intermédio da 3ª Turma, no Acórdão nº 06-26.213, sessão de 19/04/2010, julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte e não reconheceu o direito creditório. A decisão foi assim ementada:
 Assunto: CONTRIBUIÇÃO PARA O F1NANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
 Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
 FERRAGENS. PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MAQUINAS. CRÉDITO. DESCONTO DA COFINS.
 As ferragens e as peças para manutenção de máquinas, para que possam ser considerados como insumos permitindo desconto do crédito correspondente da Cofins, devem ser consumidos em decorrência de ação diretamente exercida sobre o produto em fabricado/beneficiamento.
 SERVIÇOS DIVERSOS. CRÉDITO. DESCONTO DA COFINS.
 Os serviços prestados por pessoas jurídicas, para que possam ser assim considerados, e permitir o desconto do credito correspondente da Cofins, devem ser aplicados diretamente sobre o produto em fabricação/beneficiamento.
 REMESSAS PARA COOPERADOS. ATO COOPERATIVO. MANUTENÇÃO DOS CRÉDITOS DE COFINS NA COOPERATIVA. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
 As remessas para cooperados configuram ato cooperativo, e atos dessa natureza não implicam operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria, não havendo, pois, previsão legal para a manutenção dos respectivos créditos de Cofins pela Cooperativa de produção agropecuária. 
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
  Direito Creditório Não Reconhecido
 Inconformada a contribuinte, apresentou recurso voluntário no qual repisa os argumentos para o deferimento do pedido de ressarcimento.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, Relator
 O Recurso Voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
 Consta dos autos que o litígio versa sobre o inconformismo do contribuinte em face do despacho decisório, mantido hígido na decisão a quo, que não concedeu o ressarcimento do saldo credor da Contribuição não-cumulativa, de que trata o art. 17 da Lei nº 11.033/2004, em razão de glosa de créditos com bens e serviços não considerados insumos e a impossibilidade de manutenção de créditos por cooperativa, vinculados às receitas de vendas tributadas à alíquota zero e à operações com cooperados (atos cooperativos).
 A recorrente é uma cooperativa central de produção agropecuária (congrega outras cooperativas associadas) que se dedica, nos termos de seu contrato social, à (i) prestação de serviços de beneficiamento de algodão em caroço às cooperativas filiadas, pelo qual cobra taxa de prestação de serviço; e (ii) comercialização de produtos adquiridos de associados e beneficiados.
 Dessa forma, consoante às Leis que instituíram a sistemática de apuração não cumulativa para o PIS/Pasep e para a Cofins é permitida à cooperativa de produção agropecuária a tomada de créditos nas aquisições de mercadoria para revenda, de bens e serviços considerados insumos na produção e prestação de serviços, e de despesas específicas, a teor do art. 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 e art. 21 da Lei 10.865/2004.
 Enfrento primeiramente a matéria das glosas do crédito com bens e serviços não considerados insumos da atividade desenvolvida pela Coceal.
 Conceito de insumos para créditos de PIS e Cofins 
 Este Conselho, incluindo esta Turma, entende que o conceito de insumo é mais elástico que o adotado pela fiscalização e julgadores da DRJ nas suas Instruções Normativas n°s. 247/2002 e 404/2004, mas não alcança a amplitude de dedutibilidade utilizado pela legislação do Imposto de Renda, como requer a recorrente.
 Isto posto, há de se fixar os contornos jurídicos para delimitar os dispêndios (gastos) que são considerados insumos com direito ao crédito das contribuições sociais, quer no processo produtivo ou na prestação de serviço.
 Ressalto que este Relator vinha acolhendo e adotando o conceito estabelecido pelo Ministro do STJ Mauro Campbell Marques no voto condutor do REsp nº 1.246.317-MG, no qual se firmara o entendimento no tripé de que (i) o bem ou serviço tenha sido adquirido para ser utilizado na prestação do serviço ou na produção, ou para viabilizá-los - em síntese, tenha pertinência ao processo produtivo; (ii) a produção ou prestação do serviço dependa daquela aquisição - a essencialidade ao processo produtivo; e (iii) não se faz necessário o consumo do bem ou a prestação do serviço em contato direto com o produto - que exprime a possibilidade de emprego indireto no processo produtivo.
 Recentemente os Ministros do STJ reviram seu posicionamento mantendo-se a decisão intermediária para concessão do crédito considerando-se a essencialidade ou relevância do bem ou serviço no processo produtivo, conforme o REsp nº 1.221.170/PR, julgamento de 22/02/2018, Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, com a ementa:
 TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos [sic] realtivos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
 4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
 Este novo entendimento, que na verdade não conduz à divergência em relação à decisão no REsp indigitado, insere outros fundamentos para a delimitação dos elementos que geram crédito assentado na essencialidade ou relevância a ser aferida no cotejo (desses elementos) com o processo produtivo ou a atividade desenvolvida pela empresa.
 A seguir os excertos do voto vista proferido pela Ministra Regina Helena Costa que acabou por pautar o entendimento exarado no voto condutor do Ministro Relator que considero relevantes para demonstrar o entendimento daquele Tribunal e adotá-los neste voto:
 [...]
 Nesse cenário, penso seja possível extrair das leis disciplinadoras dessas contribuições o conceito de insumo segundo os critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte, tal como já expressei, no TRF da 3ª Região, no julgamento das Apelações Cíveis em Mandado de Segurança ns. 0012352-52.2010.4.03.6100/SP e 0005469-26.2009.4.03.6100/SP, respectivamente em 15.12.2011 e 31.05.2012.
 [...]
 Marco Aurélio Greco, ao dissertar sobre a questão, pondera:
 De fato, serão as circunstâncias de cada atividade, de cada empreendimento e, mais, até mesmo de cada produto a ser vendido que determinarão a dimensão temporal dentro da qual reconhecer os bens e serviços utilizados como respectivos insumos 
 [...]
 O critério a ser aplicado, portanto, apóia-se na inerência do bem ou serviço à atividade econômica desenvolvida pelo contribuinte (por decisão sua e/ou por delineamento legal) e o grau de relevância que apresenta para ela. Se o bem adquirido integra o desempenho da atividade, ainda que em fase anterior à obtenção do produto final a ser vendido, e assume a importância de algo necessário à sua existência ou útil para que possua determinada qualidade, então o bem estará sendo utilizado como insumo daquela atividade (de produção, fabricação), pois desde o momento de sua aquisição já se encontra em andamento a atividade econômica que � vista global e unitariamente �desembocará num produto final a ser vendido. (Conceito de insumo à luz da legislação de PIS/COFINS , in Revista Fórum de Direito Tributário - RFDT, Belo Horizonte, n. 34, jul./ago. 2008, p. 6)
 [...]
 Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência.
 Por sua vez, a relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.Desse modo, sob essa perspectiva, o critério da relevância revela-se mais abrangente do que o da pertinência.
 [...]
 Como visto, consoante os critérios da essencialidade e relevância, acolhidos pela jurisprudência desta Corte e adotados pelo CARF, há que se analisar, casuisticamente, se o que se pretende seja considerado insumo é essencial ou de relevância para o processo produtivo ou à atividade desenvolvida pela empresa.
 Observando-se essas premissas, penso que as despesas referentes ao pagamento de despesas com água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual - EPI, em princípio, inserem-se no conceito de insumo para efeito de creditamento, assim compreendido num sistema de não-cumulatividade cuja técnica há de ser a de "base sobre base".
 Todavia, a aferição da essencialidade ou da relevância daqueles elementos na cadeia produtiva impõe análise casuística, porquanto sensivelmente dependente de instrução probatória, providência essa, como sabido, incompatível com a via especial.
 Logo, mostra-se necessário o retorno dos autos à origem, a fim de que a Corte a quo, observadas as balizas dogmáticas aqui delineadas, aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custos e despesas com:água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual - EPI.
 [...]
 Firmado nos fundamentos assentados, quanto ao alcance do conceito de insumo, segundo o regime da não-cumulatividade do PIS Pasep e da COFINS, entendo que a acepção correta é aquela em que o os bens e serviços cumulativamente atenda aos requisitos de:
 1. essencialidade ou relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte;
 2. aferição casuística da essencialidade ou relevância, por meio do cotejo entre os elementos (bens e serviços) e o processo produtivo ou a atividade desenvolvida pela empresa;
 Assim, há de se verificar se o recorrente comprova a utilização dos insumos no contexto da atividade - fabricação, produção ou prestação de serviço - de forma a demonstrar que o gasto incorrido guarda relação de essencialidade ou relevância com o processo produtivo/prestação de serviço, mediante seu emprego, ainda que indireto, de forma que sua subtração implique ao menos redução da qualidade.
 Neste ponto, essencial que se conheça as etapas da atividade desenvolvida pela pessoa jurídica (processo produtivo ou prestação de serviços) e quais são os produtos finais elaborados ou o serviço prestado com os insumos, conforme identificados ou descritos nos documentos apresentados.
 Análise das glosas 
 Na matéria, a fiscalização glosou os créditos apropriados em relação aos bens e serviços listados por entender que não são aplicados ou consumidos diretamente na produção/fabricação dos produtos da Cooperativa, conforme definição do inciso II, do art. 3º da Lei nº 10.833/03, nem se enquadram em nenhuma outra hipótese legal geradora de crédito.
 À folha 107 estão sintetizados, por empresa fornecedora/prestadora, os bens e serviços glosados:
 
 A recorrente contesta a justificativa da autoridade fiscal com argumentos de que os bens e serviços que tomou crédito são aplicados na processo produtivo e se encontram perfeitamente enquadrados no conceito de insumos e de custos e despesas autorizados pela legislação do Imposto de Renda.
 Os julgadores da primeira instância decidiram negar os créditos com os bens e serviços listados fundados no argumento de que suas descrições indicam não se tratarem de insumos empregados no processo produtivo, pois não atendem a exigência de aplicação direita ou consumo na fabricação dos bens destinados à venda.
 A posição intermediária adotada pela Turma para considerar despesas geradoras do direito creditório como aquelas em que o bem/serviço (insumos) participa do processo produtivo de forma essencial e necessária exige a identificação desses insumos e sua participação no processo produtivo ou prestação do serviço.
 Pois bem, a posição adotada pelo Fisco e DRJ não encontram respaldo nas decisões deste Conselho. Não se exige o consumo ou desgaste do insumo quando diretamente em contato com o produto fabricado ou o serviço prestado.
 Ainda na fase do procedimento de análise do pedido de ressarcimento, em dois momentos a Coceal apontou que suas atividades são voltadas para atender demanda de cooperados e beneficiamento de insumos para vendas à terceiros.
 Na folha 23 há descrição sucinta da prestação de serviço para as cooperativas filiadas, em que beneficia o caroço de algodão e da venda de derivados do algodão para terceiros, que também passa pelas mesmas etapas quando do serviço prestado a cooperados. Na folha 62, a recorrente discorre acerca do beneficiamento do algodão, a produção de sementes, de caroços e de plumas.
 Evidencia-se que desde o beneficiamento até o produto acabado há menção a etapas de análise laboratorial, testes agronômicos, tratamento químico, germinação, plantio, banho agrotóxico, além do consumo de combustíveis.
 Nos itens glosados há serviços de controle de praga, limpeza de sacos e manutenção de máquinas e bens ( peças para máquinas e outros).
 No confronto entre determinados serviços tomados cujo créditos são glosados e a descrição das atividades econômicas da Cooperativa constata-se certa correlação que pode apontar para a essencialidade ou relevância com o produto final vendido a terceiros não cooperados.
 Diante do exposto, em homenagem ao princípio da verdade material que norteia o processo administrativo fiscal, entendo a melhor solução para lide a conversão do presente julgamento em diligência para que:
 a) A unidade de origem proceda à intimação da contribuinte para que, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, apresente:
 a1) Laudo técnico elaborado por engenheiro agrônomo, ou outro regularmente qualificado, que descreva minuciosamente as etapas de obtenção do produto vendido a terceiros não cooperados, apontando para o bem ou serviço utilizado;
 a2) No caso de bens (peças e outros), além de comprovar que a máquina a que se destina está relacionada à atividade produtiva/prestação de serviços, deve-se demonstrar, com documentação hábil e idônea, que não se trata de bem do ativo imobilizado ou de serviço cujo dispêndio fora a este incorporado.
 b) A unidade de origem manifeste-se sobre conteúdo do Laudo e documentos apresentados pela Contribuinte, se houver interesse e caso entenda necessário, com a elaboração de relatório, podendo, inclusive, solicitar novos documentos ou realizar diligências.
 c) Cientifique a recorrente sobre o resultado do relatório da fiscalização, para que, se assim desejar, apresente no prazo legal de 30 (trinta) dias, improrrogável, manifestação.
  Cumpridas as providências indicadas, deve o processo retornar ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF para prosseguimento do julgamento.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira
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(Per/Dcomp n° 41312.86412.190406.1.1.11-5054)), apresentado em
19/04/2006.

As fls. 06/09, juntou-se cdpia do Dacon - Demonstrativo de Apuracio
das Contribuicées Sociais relativo ao 4° trimestre de 2004.

As fls. 10/115, intimacées fiscais (Intimacdo Saort n° 799/2007;
Intimacdo Saort n° 838/2007; Intimagdo Saort n° 856/2.007; Intimacdo
Saort n° 948/2007, Intimacdo Saort n° 1.029/2007, Intimacdo Saort n’
1.149/2007), comprovantes de entrega, copia de MPF e copias de
documentos apresentados pela contribuinte (planilhas, notas fiscais,
balancetes, etc).

O Termo de Informacgdo Fiscal de fls. 116/124, da Secdo de Orientagdo
e Andlise Tributaria da DRF em Londrina, analisa o pleito e propée o
reconhecimento parcial do direito creditorio (alerta que os créditos
reconhecidos ja foram utilizados pela contribuinte, inexistindo valores
passiveis de ressarcimento).

Com base no Termo de Informagdo Fiscal de fls. 116/124, a Saort da
DRF em Londrina emitiu, em 31/12/2007, o Parecer Saort/DRF/Lon n°
582/2007, que opina pelo deferimento parcial (R$ 8.276,22) do pedido
de ressarcimento (valor descontado integralmente da contribuig¢do
devida no 2° trimestre de 2005). Acolhido o Parecer, na mesma data
foi emitido o despacho decisorio de fl. 128.

Cientificada (fls. 129/130) em 07/01/2008, a contribuinte, em
06/02/2008, apresentou a manifestacdo de inconformidade de fls.
131/148, cujo teor serd a seguir sintetizado.

Primeiramente, discorre sobre a sua atividade, salienta que ¢é tributada
pelo lucro real, e informa que a “semente de algoddo esta tributada
pelo PIS e Cofins a aliquota zero.” A seguir, fala sobre o pedido
apresentado e pede a reforma do despacho decisorio.

Acrescenta, na sequéncia, que dada a ndo-cumulatividade regida pelas
Leis n® 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003. 'realiza' créditos por
entradas e débitos por saidas.

Reclama da glosa relativa a alguns insumos e servigos e diz que “os
insumos que supostamente ndo geram créditos guardam relagdo direta
com a atividade principal da empresa e sdo imprescindiveis no
processo de industrializagdo dos produtos da Reclamante. Ainda, tais
insumos vem onerados pelo PIS e Cofins na cadeia produtiva.”

Afirma que o julgador incorreu em erro ao interpretar a defini¢do de
insumos fixada pela IN SRF n° 247, de 2002, na reda¢do da IN SRF
358, de 2003, ja que a norma “ndo deixa duvidas que todo e qualquer
bem, mercadoria, matéria-prima, etc... e servigos, aplicado ou
consumido do processo de fabricagcdo é insumo e como tal deve ser
considerado na base de créditos.”

Nesse contexto, entende incorreta a exclusdo, por exemplo, dos
servicos de desratizacdo, aquisi¢do de ferragens e correias utilizadas
nas maquinas, aquisicdo de combustiveis, etc. Tanto é assim, afirma,
que o legislador preocupou-se em esclarecer e definir o que da direito
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a credito no § 3° do art. 3° das Leis n° 10.637, de 2002 e 10.833, de
2003.

Solicita a reinclusdo dos valores glosados e o consequente ajuste da
apuragdo dos saldos de créditos e débitos.

Noutro topico, diz que tem direito ao ressarcimento e que o pedido foi
feito na forma da lei. Aduz que as operagdes com cooperados estdo
fora da incidéncia do PIS e da Cofins por determinagdo constitucional.
Esclarece que por operar com cooperado e ndo-cooperado acumulou
créditos em razdo da ndo-incidéncia, passiveis de ressarcimento.

Questiona a interpretagdo fiscal de ndo enquadrar as operagoes com
cooperados em qualquer uma das formas tributarias vigentes e conclui
que “‘se uma receita é excluida da base de calculo, sem qualquer
ressalva quanto a sua tributagdo, notadamente esta no campo da ndo-
incidéncia tributaria."

Insiste que as operagoes com cooperados geram direito a manutengdo
de créditos.

A seguir, diz que os ajustes efetuados pelo agente fiscal nas proporg¢oes
de créditos devem ser anulados, promovendo-se a reinclusdo das notas
fiscais excluidas na base de créditos. .

Quanto aos débitos que estdo sendo exigidos no processo n°
16366.003415/2007-15, diz que devem ter sua exigibilidade suspensa,
posto que as glosas sdo indevidas. Transcreve o art. 48 da IN SRF n°
600, de 2005 e chama a atengdo para o disposto no inc. I do seu § 3°.

Ao final, requer a reforma da decisdo e o deferimento de seu pedido de
ressarcimento. Pede, também, que se reconheca e determine a
condig¢do de receita sujeita a ndo-incidéncia em relagdo operagoes
realizadas com cooperados, e, ainda, que a manifesta¢do seja
vinculada ao auto de infragdio objeto do processo n°
16366003415/2007-19, dada a relacdo existente.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba/PR por
intermédio da 3* Turma, no Acordao n°® 06-26.213, sessao de 19/04/2010, julgou improcedente
a manifestacdo de inconformidade do contribuinte e ndo reconheceu o direito creditério. A
decisdo foi assim ementada:

Assunto:  CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL -COFINS

Periodo de apuragdo: 01/10/2004 a 31/12/2004

FERRAGENS. PECAS PARA MANUTENCAO DE MAQUINAS.
CREDITO. DESCONTO DA COFINS.

As ferragens e as pegas para manutencdo de mdquinas, para que
possam ser considerados como insumos permitindo desconto do crédito
correspondente da Cofins, devem ser consumidos em decorréncia de
ag¢do diretamente exercida sobre o produto em
fabricado/beneficiamento.

SERVICOS DIVERSOS. CREDITO. DESCONTO DA COFINS.
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Os servigos prestados por pessoas juridicas, para que possam ser
assim considerados, e permitir o desconto do credito correspondente
da Cofins, devem ser aplicados diretamente sobre o produto em
fabricacdo/beneficiamento.

REMESSAS PARA  COOPERADOS. ATO  COOPERATIVO.
MANUTENCAO DOS CREDITOS DE COFINS NA COOPERATIVA.
FALTA DE PREVISAO LEGAL.

As remessas para cooperados configuram ato cooperativo, e atos dessa
natureza ndo implicam operagdo de mercado, nem contrato de compra
e venda de produto ou mercadoria, ndo havendo, pois, previsdo legal
para a manutengdo dos respectivos créditos de Cofins pela
Cooperativa de produg¢do agropecuaria.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Inconformada a contribuinte, apresentou recurso voluntario no qual repisa os
argumentos para o deferimento do pedido de ressarcimento.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, Relator

O Recurso Voluntario atende aos requisitos de admissibilidade, razdo pela qual
dele tomo conhecimento.

Consta dos autos que o litigio versa sobre o inconformismo do contribuinte em
face do despacho decisorio, mantido higido na decisdo a quo, que ndo concedeu o
ressarcimento do saldo credor da Contribui¢do nao-cumulativa, de que trata o art. 17 da Lei n°
11.033/2004, em razao de glosa de créditos com bens e servigos nao considerados insumos ¢ a
impossibilidade de manutencao de créditos por cooperativa, vinculados as receitas de vendas
tributadas a aliquota zero e a operagdes com cooperados (atos cooperativos).

A recorrente ¢ uma cooperativa central de producdo agropecudria (congrega
outras cooperativas associadas) que se dedica, nos termos de seu contrato social, a (i) prestagao
de servicos de beneficiamento de algoddo em caroco as cooperativas filiadas, pelo qual cobra
taxa de prestacdo de servigo; e (il) comercializacdo de produtos adquiridos de associados e
beneficiados.

Dessa forma, consoante as Leis que instituiram a sistematica de apuracao nao
cumulativa para o PIS/Pasep e para a Cofins ¢ permitida a cooperativa de producdo
agropecudria a tomada de créditos nas aquisi¢des de mercadoria para revenda, de bens e
servigos considerados insumos na producdo e prestagdo de servigos, e de despesas especificas,
a teor do art. 3° das Leis n® 10.637/02 e 10.833/03 e art. 21 da Lei 10.865/2004.
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Enfrento primeiramente a matéria das glosas do crédito com bens e servigos ndo
considerados insumos da atividade desenvolvida pela Coceal.

Conceito de insumos para créditos de PIS e Cofins

Este Conselho, incluindo esta Turma, entende que o conceito de insumo ¢ mais
elastico que o adotado pela fiscalizagdo e julgadores da DRJ nas suas Instrugdes Normativas
n°s. 247/2002 e 404/2004, mas ndo alcanga a amplitude de dedutibilidade utilizado pela
legislagdo do Imposto de Renda, como requer a recorrente.

Isto posto, ha de se fixar os contornos juridicos para delimitar os dispéndios
(gastos) que sdo considerados insumos com direito ao crédito das contribui¢des sociais, quer no
processo produtivo ou na prestagao de servigo.

Ressalto que este Relator vinha acolhendo e adotando o conceito estabelecido
pelo Ministro do STJ Mauro Campbell Marques no voto condutor do REsp n° 1.246.317-MG,
no qual se firmara o entendimento no tripé de que (i) o bem ou servigo tenha sido adquirido
para ser utilizado na prestacdo do servico ou na produgdo, ou para viabiliza-los - em sintese,
tenha pertinéncia ao processo produtivo; (ii) a producido ou prestacdo do servigo dependa
daquela aquisi¢do - a essencialidade ao processo produtivo; ¢ (iii) ndo se faz necessario o
consumo do bem ou a prestagdo do servigo em contato direto com o produto - que exprime a
possibilidade de emprego indireto no processo produtivo.

Recentemente os Ministros do STJ reviram seu posicionamento mantendo-se a
decisdo intermedidria para concessao do crédito considerando-se a essencialidade ou relevancia
do bem ou servigo no processo produtivo, conforme o REsp n° 1.221.170/PR, julgamento de
22/02/2018, Relatoria do Ministro Napoleao Nunes Maia Filho, com a ementa:

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS.
DEFINICAO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES
NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ
PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE
LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE
INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU
RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE
PARCIALMENTE  CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAO,
PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO
CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribui¢oes denominadas
PIS e COFINS, a definicao restritiva da compreensdo de insumo,
proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF,
efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., I, da Lei
10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da
essencialidade ou relevancia, vale dizer, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importincia de determinado item — bem ou
servico — para o desenvolvimento da atividade economica
desempenhada pelo contribuinte.
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3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente
conhecido e, nesta extensdo, parcialmente provido, para determinar o
retorno dos autos a instancia de origem, a fim de que se aprecie, em
cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedugdo dos
créditos [sic] realtivos a custo e despesas com: dagua, combustiveis e
lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de protegdo individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do
CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de
creditamento prevista nas Instru¢ées Normativas da SRF ns. 247/2002
e 404/2004, porquanto compromete a eficacia do sistema de ndo-
cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal como
definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de
insumo deve ser aferido a Iluz dos critérios de essencialidade ou
relevdancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a

importincia de terminado item - bem ou servico - para o
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo
Contribuinte.

Este novo entendimento, que na verdade ndo conduz a divergéncia em relagdo a
decisdo no REsp indigitado, insere outros fundamentos para a delimitacdo dos elementos que
geram crédito assentado na essencialidade ou relevancia a ser aferida no cotejo (desses
elementos) com o processo produtivo ou a atividade desenvolvida pela empresa.

A seguir os excertos do voto vista proferido pela Ministra Regina Helena Costa
que acabou por pautar o entendimento exarado no voto condutor do Ministro Relator que
considero relevantes para demonstrar o entendimento daquele Tribunal e adota-los neste voto:

[]

Nesse cenario, penso seja possivel extrair das leis disciplinadoras
dessas contribui¢oes o conceito de insumo segundo os critérios da
essencialidade ou relevincia, vale dizer, considerando-se a
importdncia de determinado item — bem ou servico — para o
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo
contribuinte, tal como jd expressei, no TRF da 3¢ Regido, no
Jjulgamento das Apelagoes Civeis em Mandado de Seguranga ns.
0012352-52.2010.4.03.6100/SP e  0005469-26.2009.4.03.6100/SP,
respectivamente em 15.12.2011 e 31.05.2012.

[--]

Marco Aurélio Greco, ao dissertar sobre a questdo, pondera:

De fato, serdo as circunstancias de cada atividade, de cada
empreendimento e, mais, até mesmo de cada produto a ser vendido que
determinardo a dimensdo temporal dentro da qual reconhecer os bens
e servigos utilizados como respectivos insumos

[--]

O critério a ser aplicado, portanto, apoia-se na ineréncia do bem ou
servico a atividade econémica desenvolvida pelo contribuinte (por
decisdo sua e/ou por delineamento legal) e o grau de relevancia que
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apresenta para ela. Se o bem adquirido integra o desempenho da
atividade, ainda que em fase anterior a obtengdo do produto final a ser
vendido, e assume a importdncia de algo necessario a sua existéncia ou
util para que possua determinada qualidade, entdo o bem estard sendo
utilizado como insumo daquela atividade (de produgdo, fabricagdo),
pois desde o momento de sua aquisi¢do ja se encontra em andamento a
atividade economica que — vista global e unitariamente —desembocara
num produto final a ser vendido. (Conceito de insumo a luz da
legislacao de PIS/COFINS , in Revista Forum de Direito Tributario -
RFDT, Belo Horizonte, n. 34, jul./ago. 2008, p. 6)

[]

Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da essencialidade diz
com o item do qual dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto
ou o servico, constituindo elemento estrutural e inseparavel do
processo produtivo ou da execugdo do servico, ou, quando menos, a
sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia.

Por sua vez, a relevincia, considerada como critério definidor de
insumo, é identificavel no item cuja finalidade, embora ndo
indispensavel a elaboragdo do proprio produto ou a prestagdo do
servico, integre o processo de producgdo, seja pelas singularidades de
cada cadeia produtiva (v.g., o papel da dgua na fabricagdo de fogos de
artificio difere daquele desempenhado na agroindustria), seja por
imposicao legal (v.g., equipamento de prote¢do individual - EPI),
distanciando-se, nessa medida, da acep¢do de pertinéncia,
caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisicdo na
producdo ou na execug¢do do servigo.Desse modo, sob essa perspectiva,
o critério da releviancia revela-se mais abrangente do que o da
pertinéncia.

[]

Como visto, consoante os critérios da essencialidade e relevincia,
acolhidos pela jurisprudéncia desta Corte e adotados pelo CARF, ha
que se analisar, casuisticamente, se 0 que se pretende seja considerado
insumo é essencial ou de relevincia para o processo produtivo ou a
atividade desenvolvida pela empresa.

Observando-se essas premissas, penso que as despesas referentes ao
pagamento de despesas com dgua, combustiveis e lubrificantes,
materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos
de protecdo individual - EPI, em principio, inserem-se no conceito de
insumo para efeito de creditamento, assim compreendido num sistema
de ndo-cumulatividade cuja técnica ha de ser a de "base sobre base".

Todavia, a aferi¢do da essencialidade ou da relevincia daqueles
elementos na cadeia produtiva impoée andlise casuistica, porquanto
sensivelmente dependente de instru¢do probatoria, providéncia essa,
como sabido, incompativel com a via especial.

Logo, mostra-se necessario o retorno dos autos a origem, a fim de que
a Corte a quo, observadas as balizas dogmaticas aqui delineadas,
aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de
deducgdo dos créditos relativos a custos e despesas com:dgua,
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combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais,
materiais de limpeza e equipamentos de prote¢do individual - EPI.

[.]

Firmado nos fundamentos assentados, quanto ao alcance do conceito de insumo,
segundo o regime da ndo-cumulatividade do PIS Pasep e da COFINS, entendo que a acepcao
correta ¢ aquela em que o os bens e servicos cumulativamente atenda aos requisitos de:

1. essencialidade ou relevincia, considerando-se a imprescindibilidade ou a
importancia de determinado item — bem ou servigo — para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte;

2. afericao casuistica da essencialidade ou relevancia, por meio do cotejo
entre os elementos (bens e servigos) e o processo produtivo ou a atividade desenvolvida pela
empresa;

Assim, hé de se verificar se o recorrente comprova a utilizagdo dos insumos no
contexto da atividade - fabricacao, produgdo ou prestacao de servigo - de forma a demonstrar
que o gasto incorrido guarda relacdo de essencialidade ou releviancia com o processo
produtivo/prestagao de servigo, mediante seu emprego, ainda que indireto, de forma que sua
subtragdo implique ao menos redu¢do da qualidade.

Neste ponto, essencial que se conhega as etapas da atividade desenvolvida pela
pessoa juridica (processo produtivo ou prestacao de servigos) e quais sdo os produtos finais
elaborados ou o servigo prestado com os insumos, conforme identificados ou descritos nos
documentos apresentados.

Anadlise das glosas

Na matéria, a fiscalizagdo glosou os créditos apropriados em relagdo aos bens e
servicos listados por entender que ndo sdo aplicados ou consumidos diretamente na
producdo/fabricacdo dos produtos da Cooperativa, conforme defini¢do do inciso II, do art. 3°
da Lein°® 10.833/03, nem se enquadram em nenhuma outra hipotese legal geradora de crédito.

A folha 107 estdo sintetizados, por empresa fornecedora/prestadora, os bens ¢
servicos glosados:
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Fornecedor Insume/Servico Emissiio da | Insumo oo Viilor
i . MF Servigo
Antares Coml Imp Ferragens | Ferragens /K24 | Tnsumos 61,52 |
Coml Ferragens Londring i Ferragens D10 2004 | Insumos | 1 _ij-_t:i-l:'.!l"]_
Imp Exp Rolamentos Murjljg.i__r Rolamentos 05/10¢2004 | Insumos 12.944 80
| Rolvama Rolamentos Manutencio Miguinas ZE/L0/2004 | Insumos N 733,16
| Tetra Tec Torno Shimano Reforma Maguinags 281072004 | Insumos &, 300,00
Total Insumos P 21.724,32
Antonio Darlan Vieira Limpeza de Sacos 2071002004 -!iénfi:;u.& 300,00
JJ Martins Contr Pragas Desratizacio OD10/2004 | Servigos 330,00
I Macro Informética | Manutencio Miquinas 260/ 12004 | Servigos 210000
Total Servigos - K600
Total Qutubro/2004 22.584 32
Ind Com Mag Benel Cereais | Manutengio Maguinas TLA1102004 | Insumaos 2.052,00 |
Ind Com Mag Benef Cereais | Manuiengao Miguinas 01/11/2004 | Insumos 6.448,00
Total Insumos . ) 8.500,00
JJ Marting Contr Pragas Desratizagio OLT12004 | Servigos | 350,00
Rolmur Rolamentos Rolamentos 171200 | Servigos 4,665,600
Total Servigos B 1 _giiﬁ_iﬂ}
Total Novembro/2(H4 . ] 13,515,600
Coalgodao Ind Com Mags Manutengao Maguinas |06/ 2/2004 | Insumos 1. 204,00
Coml Ferragens Londrina Manulengao Miquinas 13122004 | Insumos 2.385,00
Tuotal Insumos o _ 3.389,00
1) Martins Contr Pragas Desralizacio A1 22004 | Servigos 330,00
| RH Plancjamento 5/5 Lida Planejamento Ambicital 28/09/2004 | Servigos 2.750,00
Total Servigos i JA00,00
Total Dezembro/2004 _ 1 6,689,000
Total 4" Trimestre/2004 I 42.788.92

A recorrente contesta a justificativa da autoridade fiscal com argumentos de que
os bens e servicos que tomou crédito sao aplicados na processo produtivo e se encontram
perfeitamente enquadrados no conceito de insumos e de custos e despesas autorizados pela
legislagao do Imposto de Renda.

Os julgadores da primeira instancia decidiram negar os créditos com os bens e
servicos listados fundados no argumento de que suas descri¢des indicam nao se tratarem de
insumos empregados no processo produtivo, pois ndo atendem a exigéncia de aplicagdo direita
ou consumo na fabricacao dos bens destinados a venda.

A posicao intermediaria adotada pela Turma para considerar despesas geradoras
do direito creditério como aquelas em que o bem/servico (insumos) participa do processo
produtivo de forma essencial e necessaria exige a identificacdo desses insumos e sua
participacdo no processo produtivo ou prestacdo do servigo.

Pois bem, a posicdo adotada pelo Fisco e DRJ ndo encontram respaldo nas
decisoes deste Conselho. Nao se exige o consumo ou desgaste do insumo quando diretamente
em contato com o produto fabricado ou o servig¢o prestado.

Ainda na fase do procedimento de andlise do pedido de ressarcimento, em dois
momentos a Coceal apontou que suas atividades sdo voltadas para atender demanda de
cooperados e beneficiamento de insumos para vendas a terceiros.

Na folha 23 ha descri¢do sucinta da prestacdo de servigo para as cooperativas
filiadas, em que beneficia o caroco de algoddo e da venda de derivados do algoddo para
terceiros, que também passa pelas mesmas etapas quando do servigo prestado a cooperados. Na
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folha 62, a recorrente discorre acerca do beneficiamento do algodao, a producao de sementes,
de carocos e de plumas.

Evidencia-se que desde o beneficiamento até o produto acabado hd mencdo a
etapas de analise laboratorial, testes agrondmicos, tratamento quimico, germinagdo, plantio,
banho agrotoxico, além do consumo de combustiveis.

Nos itens glosados ha servicos de controle de praga, limpeza de sacos e
manutengdo de méaquinas e bens ( pegas para maquinas e outros).

No confronto entre determinados servigos tomados cujo créditos sao glosados e
a descri¢ao das atividades econdmicas da Cooperativa constata-se certa correlagdo que pode
apontar para a essencialidade ou relevancia com o produto final vendido a terceiros nado
cooperados.

Diante do exposto, em homenagem ao principio da verdade material que norteia
o processo administrativo fiscal, entendo a melhor solug@o para lide a conversdao do presente
julgamento em diligéncia para que:

a) A unidade de origem proceda a intimacao da contribuinte para que, no prazo
de 30 (trinta) dias, prorrogavel por igual periodo, apresente:

al) Laudo técnico elaborado por engenheiro agrénomo, ou outro regularmente
qualificado, que descreva minuciosamente as etapas de obtencdo do produto vendido a
terceiros nao cooperados, apontando para o bem ou servico utilizado;

a2) No caso de bens (pegas e outros), além de comprovar que a maquina a que
se destina estd relacionada a atividade produtiva/prestacdo de servigos, deve-se demonstrar,
com documentagao habil e idonea, que nao se trata de bem do ativo imobilizado ou de servigo
cujo dispéndio fora a este incorporado.

b) A unidade de origem manifeste-se sobre contetido do Laudo e documentos
apresentados pela Contribuinte, se houver interesse e caso entenda necessario, com a
elaboragdo de relatdrio, podendo, inclusive, solicitar novos documentos ou realizar diligéncias.

c¢) Cientifique a recorrente sobre o resultado do relatério da fiscalizacao, para
que, se assim desejar, apresente no prazo legal de 30 (trinta) dias, improrrogavel, manifestacao.

Cumpridas as providéncias indicadas, deve o processo retornar ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF para prosseguimento do julgamento.

(assinado digitalmente)

Paulo Roberto Duarte Moreira
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